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COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

LEI Nº 10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá 

outras providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO V 

DO ACESSO À JUSTIÇA 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 71. É assegurada prioridade na tramitação dos processos e 

procedimentos e na execução dos atos e diligências judiciais em que figure como parte 

ou interveniente pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, em qualquer 

instância.  

§ 1º O interessado na obtenção da prioridade a que alude este artigo, 

fazendo prova de sua idade, requererá o benefício à autoridade judiciária competente 

para decidir o feito, que determinará as providências a serem cumpridas, anotando-se 

essa circunstância em local visível nos autos do processo.  

§ 2º A prioridade não cessará com a morte do beneficiado, estendendo-se 

em favor do cônjuge supérstite, companheiro ou companheira, com união estável, maior 

de 60 (sessenta) anos.  

§ 3º A prioridade se estende aos processos e procedimentos na 

Administração Pública, empresas prestadoras de serviços públicos e instituições 

financeiras, ao atendimento preferencial junto à Defensoria Publica da União, dos 

Estados e do Distrito Federal em relação aos Serviços de Assistência Judiciária.  

§ 4º Para o atendimento prioritário será garantido ao idoso o fácil acesso aos 

assentos e caixas, identificados com a destinação a idosos em local visível e caracteres 

legíveis.  

 

CAPÍTULO II 

DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 

Art. 72. (VETADO)  

...........................................................................................................................................

........................................................................................................................................... 
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 45, DE 2004 

  

 

Altera dispositivos dos arts. 5º, 36, 52, 92, 

93, 95, 98, 99, 102, 103, 104, 105, 107, 

109, 111, 112, 114, 115, 125, 126, 127, 

128, 129, 134 e 168 da Constituição 

Federal, e acrescenta os arts. 103-A, 103-B, 

111-A e 130-A, e dá outras providências. 

 

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO 
FEDERAL, nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a 

seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Art. 1º Os arts. 5º, 36, 52, 92, 93, 95, 98, 99, 102, 103, 104, 105, 107, 109, 

111, 112, 114, 115, 125, 126, 127, 128, 129, 134 e 168 da Constituição Federal passam 

a vigorar com a seguinte redação:  

"Art5º.......................................................................................................

............. 

................................................................................................................. 

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são 

assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam 

a celeridade de sua tramitação 

................................................................................................................. 

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos 

que forem aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois 

turnos, por três quintos dos votos dos respectivos membros, serão 

equivalentes às emendas constitucionais. 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a 

cuja criação tenha manifestado adesão." (NR) 

...........................................................................................................................................

........................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.358, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2001 

  

 

Altera dispositivos da Lei nº 5.869, de 11 

de janeiro de 1973 - Código de Processo 

Civil, relativos ao processo de 

conhecimento.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

 

Art.1º Os artigos da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de 

Processo Civil, a seguir mencionados, passam a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 14. São deveres das partes e de todos aqueles que de qualquer 

forma participam do processo: 

....................................................................................................... 

V - cumprir com exatidão os provimentos mandamentais e não criar 

embaraços à efetivação de provimentos judiciais, de natureza 

antecipatória ou final. 

Parágrafo único. Ressalvados os advogados que se sujeitam 

exclusivamente aos estatutos da OAB, a violação do disposto no 

inciso V deste artigo constitui ato atentatório ao exercício da 

jurisdição, podendo o juiz, sem prejuízo das sanções criminais, civis e 

processuais cabíveis, aplicar ao responsável multa em montante a ser 

fixado de acordo com a gravidade da conduta e não superior a vinte 

por cento do valor da causa; não sendo paga no prazo estabelecido, 

contado do trânsito em julgado da decisão final da causa, a multa será 

inscrita sempre como dívida ativa da União ou do Estado." (NR) 

 

"Art. 154....................................................................................... 

Parágrafo único. (VETADO)" 

 

"Art. 175. (VETADO) 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 
 

 

Institui o Código de Processo Civil.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

...................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA 

......................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XI 

DA ESPECIALIZAÇÃO DA HIPOTECA LEGAL 

............................................................................................................................................. 

 

LIVRO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 1.211.  Este Código regerá o processo civil em todo o território 

brasileiro. Ao entrar em vigor, suas disposições aplicar-se-ão desde logo aos processos 

pendentes. 

 

Art. 1.211-A Os procedimentos judiciais em que figure como parte ou 

interessado pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, ou portadora de 

doença grave, terão prioridade de tramitação em todas as instâncias. ("Caput" do artigo 

acrescido pela Lei nº 10.173, de 9/1/2001 e com nova redação dada pela Lei nº 12.008, 

de 29/7/2009) 

Parágrafo único. (VETADO na Lei nº 12.008, de 29/7/2009) 

 

Art. 1.211-B A pessoa interessada na obtenção do benefício, juntando prova 

de sua condição, deverá requerê-lo à autoridade judiciária competente para decidir o 

feito, que determinará ao cartório do juízo as providências a serem cumpridas. ("Caput" 

do artigo acrescido pela Lei nº 10.173, de 9/1/2001 e com nova redação dada pela Lei 

nº 12.008, de 29/7/2009 

 

§ 1º Deferida a prioridade, os autos receberão identificação própria que 

evidencie o regime de tramitação prioritária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.008, 

de 29/7/2009 

§ 2º (VETADO na Lei nº 12.008, de 29/7/2009 

§ 3º (VETADO na Lei nº 12.008, de 29/7/2009 

 

Art. 1.211-C Concedida a prioridade, essa não cessará com a morte do 

beneficiado, estendendo-se em favor do cônjuge supérstite, companheiro ou 

companheira, em união estável. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.173, de 9/1/2001 e com 

nova redação dada pela Lei nº 12.008, de 29/7/2009 
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Art. 1.212.  A cobrança da dívida ativa da União incumbe aos seus 

procuradores e, quando a ação for proposta em foro diferente do Distrito Federal ou das 

Capitais dos Estados ou Territórios, também aos membros do Ministério Público 

Estadual e dos Territórios, dentro dos limites territoriais fixados pela organização 

judiciária local. 

Parágrafo único. As petições, arrazoados ou atos processuais praticados 

pelos representantes da União perante as justiças dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Territórios, não estão sujeitos a selos, emolumentos, taxas ou contribuições de qualquer 

natureza. 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 

 


